
N.º 38 — 16-9-2013 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1955

門特別行政區簽署《中華人民共和國澳門特別行政區與葡萄牙

共和國於高等教育新領域內的合作協議書》。

二、社會文化司司長可將上款所授予的權力轉授。

第二條

生效

本行政命令自公佈日起生效。

二零一三年九月十一日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 297/2013號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第13/2012號法律《司法援助的一般制度》第三十四

條第三款的規定，作出本批示。

一、在第59/2013號行政長官批示核准的司法援助服務費表

內增加註六，內容如下：

“六、按照十月二十五日第63/99/M號法令核准的《法院訴

訟費用制度》第七十六條第一款的規定給予辯護人報酬時，本表

第5.1點及第5.2點的金額下限為原金額的五分之一，第5.3點的金

額下限為原金額的二分之一，第5.6點的金額下限為澳門幣一千

元。”

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一三年九月四日

行政長官 崔世安

第 298/2013號行政長官批示

鑑於判給立方有限公司及維鎂（澳門）有限公司「向衛生局

影像科供應診療消耗品」的執行期跨越一財政年度，因此必須保

證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

«Acordo de Cooperação em Novos Domínios da Área do En-
sino Superior entre a Região Administrativa Especial de Macau 
(RAEM) da República Popular da China e a República Portu-
guesa». 

2. O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura pode sub-
delegar os poderes conferidos no número anterior.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

11 de Setembro de 2013.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 297/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 34.º da Lei n.º 13/2012 (Regime geral de apoio 
judiciário), o Chefe do Executivo manda:

1. É aditada a nota 6 referente à Tabela de honorários no âm-
bito do apoio judiciário, aprovada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 59/2013, com a seguinte redacção:

«6. Quando os defensores forem remunerados nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 76.º do Regime das Custas nos Tri-
bunais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 63/99/M, de 25 de 
Outubro, os valores mínimos nos n.os 5.1 e 5.2 da presente 
tabela correspondem a 1/5 dos seus valores iniciais, o valor 
mínimo no n.º 5.3 é igual a 1/2 do valor inicial e o valor mí-
nimo no n.º 5.6 é de 1 000 patacas.»

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

4 de Setembro de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 298/2013

Tendo sido adjudicado à Companhia Fleet, Limitada e à 
Welmed (Macau) Companhia Limitada o «Fornecimento de 
material de consumo clínico para o Serviço de Imagiologia dos 
Serviços de Saúde», cujo prazo de execução se prolonga por 
mais de um ano económico, torna-se necessário garantir a sua 
cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-
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《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與下列公司訂立「向衛生局影像科供應診療消耗

品」的合同，金額為$14,332,558.00（澳門幣壹仟肆佰叁拾叁萬

貳仟伍佰伍拾捌元整），並分段支付如下：

立方有限公司

2013年 ................................................................ $ 742,660.00

2014年 .............................................................$ 2,970,640.00

2015年 ............................................................. $ 2,227,980.00

維鎂（澳門）有限公司

2013年 ............................................................. $ 1,048,909.00

2014年 ..............................................................$ 4,195,639.00

2015年 ..............................................................$ 3,146,730.00

二、二零一三年的負擔由登錄於本年度衛生局本身預算內經

濟分類「02.02.07.00.02診療消耗品」帳目的撥款支付。

三、二零一四年及二零一五年的負擔將由登錄於該等年度衛

生局本身預算的相應撥款支付。

四、二零一三年及二零一四年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一三年九月十日

行政長官 崔世安

第 299/2013號行政長官批示

鑑於判給MC S澳門航空食品供應股份有限公司「向衛生局

供應膳食」的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支

付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與MCS澳門航空食品供應股份有限公司訂立「向衛

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração dos contratos para o «Forneci-
mento de material de consumo clínico para o Serviço de Imagio-
logia dos Serviços de Saúde», pelo montante de $ 14 332 558,00 
(catorze milhões, trezentas e trinta e duas mil, quinhentas e cin-
quenta e oito patacas), com as empresas e escalonamentos que a 
seguir se indicam:

Companhia Fleet, Limitada

Ano 2013 ....................................................................$ 742 660,00

Ano 2014 .................................................................$ 2 970 640,00

Ano 2015 .................................................................$ 2 227 980,00

Welmed (Macau) Companhia Limitada

Ano 2013 .................................................................$ 1 048 909,00

Ano 2014 ................................................................. $ 4 195 639,00

Ano 2015 .................................................................$ 3 146 730,00

2. O encargo referente a 2013 será suportado pela verba ins-
crita na rubrica «02.02.07.00.02 Material de consumo clínico», 
do orçamento privativo dos Serviços de Saúde para o corrente 
ano.

3. Os encargos referentes aos anos de 2014 e 2015 serão 
suportados pelas verbas correspondentes, a inscrever no orça-
mento privativo dos Serviços de Saúde desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 
2013 e 2014, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-
guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 
os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

10 de Setembro de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 299/2013

Tendo sido adjudicado à MCS — Serviços de Catering de 
Macau, S.A., o «Fornecimento de refeições confeccionadas aos 
Serviços de Saúde», cujo prazo de execução se prolonga por 
mais de um ano económico, torna-se necessário garantir a sua 
cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a MCS — Ser-
viços de Catering de Macau, S.A., para o «Fornecimento de re-




